
SEÇÃO DO PODER EXECUTIVO

ANO IV - Nº 741, DE 21 DE MAIO DE 2020.

Secretaria Municipal para Assuntos
do Gabinete do Prefeito (SEGAPRE)

DECRETOS
DECRETO N.º 193, DE 20 DE MAIO DE 2020.

Acrescenta dispositivo ao Decreto n.º 189, de 05.05.2020, 
que tornou obrigatório o uso de túnel de desinfecção pe-
los estabelecimentos bancários, durante o Estado de Ca-
lamidade Pública no Município, e dá outras providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LIMOEIRO DO NORTE, no uso 
das atribuições que lhe confere o inciso XI do art. 60 da Lei Orgânica do 
Município, 

DECRETA:

Art. 1.º Fica acrescido o art. 1.º-A ao Decreto n.º 189, de 05.05.2020, com 
a seguinte redação:

“Art. 1.º- A Não sendo possível a utilização de túnel de desinfecção, 
por qualquer motivo, durante o período a que se refere o artigo an-
terior, ficam esses mesmos estabelecimentos bancários obrigados a 
disponibilizar totem com álcool em gel e tapete químico.” 

Art. 2.º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LIMOEIRO DO NORTE, em 
20 de maio de 2020.

José Maria Lucena

*** *** ***

DECRETO N.º 194, DE 20 DE MAIO DE 2020.

Prorroga, em âmbito municipal, as medidas necessárias 
ao enfrentamento da pandemia da COVID-19 e dá outras 
providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LIMOEIRO DO NORTE, no uso 
das atribuições que lhe confere o inciso XI do art. 60 da Lei Orgânica do 
Município, 

CONSIDERANDO o estado de calamidade pública reconhecido no Mu-
nicípio de Limoeiro do Norte, pela Assembleia Legislativa do Estado do Cea-
rá, por meio do Decreto Legislativo n.º 546, de 17 de abril de 2020, publicado 
no Diário Oficial do Estado (DOE) da mesma data, em virtude do cenário de 
enfrentamento à pandemia do novo coronavírus;

CONSIDERANDO a situação de emergência em saúde declarada em 
todo o Município nos termos do Decreto n.º 172, de 17 de março de 2020, 
também em razão da COVID-19; 

CONSIDERANDO que, por meio do Decreto n.º 175, de 20 de março de 
2020,  e alterações, foram estabelecidas, em todo o território municipal, di-
versas medidas de isolamento social que, pautadas na ciência e em recomen-

dações das autoridades da saúde, são indispensáveis para o efetivo e seguro 
enfrentamento da COVID-19, tendo em vista o impacto que causam na desa-
celeração da pandemia no Município, evitando-se o colapso da capacidade de 
atendimento das unidades municipais e estaduais de saúde, com mais vidas 
consequentemente podendo ser salvas;

CONSIDERANDO o crescimento que se tem observado tanto do contá-
gio quanto do número de óbitos decorrentes COVID-19, em todo o Estado, 
como também no Município; 

CONSIDERANDO que, por maiores que sejam os investimentos que se 
vêm fazendo para estruturar com insumos e equipamentos as redes públicas 
de saúde municipal e estadual em função do combate à pandemia, eles não 
conseguem acompanhar o crescimento acelerado da demanda por leitos nos 
hospitais em decorrência das complicações de saúde provocadas pela pande-
mia, cenário esse que impõe a necessidade de manutenção das medidas de 
isolamento social já estabelecidas em âmbito estadual e municipal, sobretudo 
levando em consideração o atual e delicado momento de enfrentamento da 
COVID-19, no Estado;

DECRETA:

Art. 1.º Ficam prorrogadas até o dia 31 de maio de 2020 as vedações e 
demais disposições do Decreto n.ºs 175, de 20 de março de 2020, e alterações 
posteriores.

§ 1.º O Município de Limoeiro do Norte adota todas as medidas esta-
belecidas pelas autoridades sanitárias estaduais para enfrentamento da CO-
VID-19, fiscalizando o devido cumprimento por suas autoridades legalmente 
competentes.

§ 2.º Observada a realidade epidemiológica e do sistema de saúde local 
e regional, a critério do Secretário de Saúde deste Município, poderão ser 
adotadas medidas mais restritivas, inclusive o estabelecimento de barreiras 
sanitárias e limitações à entrada de pessoas e veículos provenientes de outros 
municípios, observadas sempre as orientações e informações técnicas defini-
das pelas autoridades sanitárias e pelo Comitê Municipal de Assistência Pú-
blica para enfrentamento da pandemia do COVID-19, instituído pelo Decreto 
n.º 185, de 20.04.2020.

Art. 2.º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LIMOEIRO DO NORTE, em 
20 de maio de 2020.

José Maria Lucena,
Prefeito.

Juliana de Holanda Lucena,
Secretária Municipal para Assuntos do Gabinete do Prefeito.

Antônio Jerrivan Filho,
Secretário Municipal de Gestão, Finanças, Orçamentos e Planejamento.

 
Deolino Júnior Ibiapina

Secretário Municipal de Saúde.
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José Maria Lucena,
Prefeito.

João Dilmar da Silva,
Vice-Prefeito.

Juliana de Holanda Lucena,
Secretária Municipal para Assuntos do 

Gabinete do Prefeito.

Antônio Jerrivan Filho,
Secretário Municipal de Gestão,  

Finanças, Orçamentos e Planejamento.
 

Deolino Júnior Ibiapina
Secretário Municipal de Saúde.

Maria de Fátima de Holanda dos Santos,
Secretária Municipal de Educação Básica.

 
Maria Arivan de Holanda Lucena,
Secretária Municipal de Assistência Social e

de Políticas Públicas para Mulheres, Crianças e Ado-
lescentes e Pessoas com Deficiência.

Francisco Valdo Freitas de Lemos,
Secretário Municipal de Infraestrutura e 

Urbanismo (respondendo).

Davi Alves de Lima,
Secretário Municipal de Cultura, Desportos 

e Juventude.

Éderson Cleyton da Costa Castro,
Secretário Municipal de Atividades Econômicas, 

Empreendedorismo, Turismo, Recursos Hídricos e 
Energéticos e Meio Ambiente.

Alane de Holanda Nunes Maia,
Secretária Municipal de Projetos 
Urbanísticos e Habitação Social.

Eriano Marcos Araújo da Costa,
Procurador Geral do Município.

Francisco Valdo Freitas de Lemos,
Superintendente do Serviço Autônomo  

de Água e Esgoto (SAAE).

Karísia Mara Lima de Oliveira,
Superintendente do Instituto Municipal de  

Meio Ambiente (IMMAB).
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Maria de Fátima de Holanda dos Santos,
Secretária Municipal de Educação Básica.

Maria Arivan de Holanda Lucena,
Secretária Municipal de Assistência Social e de Políticas Públicas para Mulheres, Crianças e Adoles-

centes e Pessoas com Deficiência.

Francisco Valdo Freitas de Lemos,
Secretário Municipal de Infraestrutura e Urbanismo (respondendo).

Davi Alves de Lima,
Secretário Municipal de Cultura, Desportos e Juventude.

Éderson Cleyton da Costa Castro,
Secretário Municipal de Atividades Econômicas, Empreendedorismo, Turismo, Recursos Hídricos e 

Energéticos e Meio Ambiente.

Alane de Holanda Nunes Maia,
Secretária Municipal de Projetos Urbanísticos e Habitação Social.

Eriano Marcos Araújo da Costa,
Procurador Geral do Município.

*** *** ***

DECRETO N.º 195, DE 20 DE MAIO DE 2020.

“Estende o ponto facultativo ao período que indica.”

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LIMOEIRO DO NORTE, no uso das atribuições legais, 

CONSIDERANDO o estado de calamidade pública reconhecido no Município de Limoeiro do Norte, 
pela Assembleia Legislativa do Estado do Ceará, por meio do Decreto Legislativo n.º 546, de 17 de abril 
de 2020, publicado no Diário Oficial do Estado (DOE) da mesma data, em virtude do cenário de enfrenta-
mento à pandemia do novo coronavírus;

CONSIDERANDO a situação de emergência em saúde declarada em todo o Município nos termos do 
Decreto n.º 172, de 17 de março de 2020, também em razão da COVID-19; 

CONSIDERANDO que, baseadas na ciência e em recomendações da comunidade médica, medidas 
de isolamento social vêm sendo adotadas no território municipal no combate à disseminação do novo 
coronavírus (Decreto n.º 175, de 20 de março de 2020,  e alterações), objetivando conter o rápido cresci-
mento do número de infectados pela doença e, assim, dar condições para que a rede de saúde municipal, 
pública ou privada, possa suportar a demanda de pacientes que precisarão de atendimento médico por 
conta de complicações decorrentes da pandemia; 

CONSIDERANDO a necessidade atual de dar continuidade à política de isolamento social até então 
praticada e que se tem mostrando eficaz no enfrentamento da pandemia; 

DECRETA:

Art. 1.º O ponto facultativo para o serviço público municipal, previsto no Decreto n.º 173, de 18 de 
março de 2020, fica estendido para o período entre os dias 21 a 31 de maio de 2020. 

Parágrafo único. O ponto facultativo a que se refere o caput deste artigo não se aplica aos serviços 
essenciais da Administração Pública Direta e Indireta, a exemplo dos relacionados às licitações, aos de 
contabilidade, aos de saúde, aos da assistência social e aos de Água e Esgoto, que serão mantidos em fun-
cionamento, cabendo aos dirigentes dos órgãos administrativos e das autarquias providenciar as escalas 
de plantão, porém adotando-se todas a cautelas que se recomendam para impedir o contágio pelo novo 
coronavírus.

Art. 2.º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LIMOEIRO DO NORTE, em 20 de maio de 2020.

José Maria Lucena,
Prefeito.

Juliana de Holanda Lucena,
Secretária Municipal para Assuntos do Gabinete do Prefeito.
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Antônio Jerrivan Filho,
Secretário Municipal de Gestão, Finanças, Orçamentos e Planejamento.

 
Deolino Júnior Ibiapina

Secretário Municipal de Saúde.

Maria de Fátima de Holanda dos Santos,
Secretária Municipal de Educação Básica.

Maria Arivan de Holanda Lucena,
Secretária Municipal de Assistência Social e de Políticas Públicas para 

Mulheres, Crianças e Adolescentes e Pessoas com Deficiência.

Francisco Valdo Freitas de Lemos,
Secretário Municipal de Infraestrutura e Urbanismo (respondendo).

Davi Alves de Lima,
Secretário Municipal de Cultura, Desportos e Juventude.

Éderson Cleyton da Costa Castro,
Secretário Municipal de Atividades Econômicas, Empreendedorismo, 

Turismo, Recursos Hídricos e Energéticos e Meio Ambiente.

Alane de Holanda Nunes Maia,
Secretária Municipal de Projetos Urbanísticos e Habitação Social.

Eriano Marcos Araújo da Costa,
Procurador Geral do Município.
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SEÇÃO DO PODER LEGISLATIVO

Ângela Maria Pereira da Silva,
Presidente. 

José Gladis de Lima Bandeira,
1º Vice Presidente.

Flaubler Lima Honorato,
2º Vice Presidente. 

MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE LIMOEIRO DO NORTE

João Gledson Barreto de Oliveira,
Diretor de Secretaria.

Elizângela Santos dos Reis,
Secretária.

Daiane Silva Guimarães,
(Responsável pelas publicações do Poder Legislativo) 

Washington de Moura Lopes,
1º Secretário.

Lívia Menezes Maia,
2º Secretário.

 

PORTARIA Nº: 023/2020, DE 21 DE MAIO DE 2020.

A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LIMOEIRO DO 
NORTE, VEREADORA – ÂNGELA MARIA PEREIRA DA SILVA, no 
uso de suas atribuições legais;

Considerando que a saúde é um direito de todos, e um dever do Estado, 
conforme o Art. 196 da Constituição Federal;

Considerando que foi decretado pela Organização Mundial da Saúde 
(OMS) uma pandemia de infecção humana causada pelo novo coronavírus 
(Covid-19);

Considerando o Decreto Municipal nº 172 de 17 de março de 2020, que 
decretou situação de calamidade pública no Município de Limoeiro do Norte, 
devido a emergência em saúde no município, dispondo sobre uma série de 
medidas para enfrentar e conter a pandemia mencionada acima, bem como o 
Decreto Municipal nº 175 de 20 de março de 2020, que intensificou as me-
didas de enfrentamento e contenção da referida pandemia, os quais foram 
prorrogados pelo poder executivo, conforme Decreto Municipal nº 187 de 30 
de abril de 2020;

Considerando o crescente aumento do número de pessoas infectadas 
pelo novo coronavírus no Estado do Ceará, e o aparecimento de casos confir-
mados da doença no Município de Limoeiro do Norte;

Considerando que o Governo Estadual, já havia publicado decreto, ado-
tando uma série de medidas para estabelecer o isolamento social como forma 
de prevenção do alastramento da epidemia, o qual foi prorrogado até o dia 
31/05/2020, conforme Decreto nº 33.594 de 20 de maio de 2020;

Considerando que para conter o aumento de pessoas infectadas, é neces-
sário evitar ao máximo a circulação de pessoas no território do Município;

Considerando que em alguns casos a contração da doença causada pelo 
coronavírus pode ser fatal, e a vida é o direito fundamental mais protegido 
pela Constituição Federal, 

Considerando que devemos preservar a saúde e a vida dos Vereadores 
e Funcionários da Câmara Municipal, bem como de todos os cidadãos do 
município;

RESOLVE:

PORTARIAS

Art. 1º. Ficam prorrogadas as medidas previstas na Portaria nº 020/2020, 
expedida pela Presidência da Câmara Municipal, a partir de hoje (21/05/2020) 
até o dia 31/05/2020, mantendo as Sessões Ordinárias da Câmara Municipal 
de Limoeiro do Norte no período mencionado acima, de forma virtual, con-
forme o Art. 12 do Regimento Interno, ressaltando que poderão ser realizadas 
Sessões Extraordinárias, tanto na forma virtual, como presencial, em casos 
de urgência.

§ 1º. O prazo para convocação das Sessões Extraordinárias será de 24 
(vinte e quatro) horas, haja vista a situação de emergência de saúde, pública 
e notória, causada pela pandemia, obedecendo ao disposto nos parágrafos 2º 
e 3º do Art. 29 do Regimento Interno da Câmara Municipal de Limoeiro do 
Norte.

§ 2º. Fica facultada a presença nas Sessões Extraordinárias, dos Verea-
dores e Funcionários eventualmente convocados a comparecer, que estejam 
no grupo de risco da pandemia, desde que devidamente comprovada tal con-
dição.

Art. 2º. Fica decretado o ponto facultativo para todos os Vereadores e 
Servidores da Câmara Municipal de Limoeiro do Norte até o dia 31/05/2020.

Parágrafo único – Em caso de extrema necessidade, a Presidente da Câ-
mara poderá convocar alguns servidores para comparecer ao trabalho, não 
podendo ultrapassar o número máximo de 10 (dez) servidores.

Art. 3º. As medidas adotadas nesta Portaria poderão ser prorrogadas, me-
diante o agravamento da situação da pandemia decretada pela OMS.Art. 4º. 
Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, revogadas as disposi-
ções em contrário.

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Limoeiro do Norte/CE, 
21 de maio de 2020.

ÂNGELA MARIA PEREIRA DA SILVA
Presidente da Câmara Municipal.
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